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Memorando nº 004/2021–SEASP 

 

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Ao: Senhor Diretor da DIASP3/SEASP 

Assunto: Cientificação de Decisão 

 

 

 

Comunico a Vossa Senhoria, para adoção das medidas 

decorrentes, que a Decisão nº 200/2021, Item IV, prolatada por esta Corte de Contas 

na Sessão Ordinária nº 5241, realizada em 03/02/2021, quando apreciou o Processo 

nº 00600-00004091/2020-36-e, trouxe uma determinação relativa à realização de 

inspeção no IGES/DF, com vistas a verificar em maior dimensão os aspectos 

técnicos da execução do Contrato nº 32/2020, tendo em vista o ineditismo de seu 

objeto e o fato de ter sido celebrado emergencialmente por dispensa de processo 

seletivo de fornecedores. A decisão encontra-se disponível para consulta no sistema 

de acompanhamento processual desta Casa. 

  

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 
MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS 

Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais  
e Segurança Pública 
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